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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 31.928/2022 – 048/2022
Processo: 27/006513/2022
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77, com interveniência da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, CNPJ/MF, n. 
03.236.119/0001-56 e da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, CNPJ/MF n. 15.457.856/0001-
68 e o Município de Jardim - MS– CNPJ n. 03.162.047/0001-40.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/006513/2022, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 31.928/2022 - 048/2022.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 31.928/2022 – 048/2022, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 15/06/2023, cujo encerramento ocorrerá em 14/06/2024.

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 31.928/2022 – 048/2022, não 
alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 12.06.2023
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 - SES

CPF n. 204.038.521-53 - SEILOG
Mauro Azambuja Rondon Flores – CPF n. 002.159.821-50 - AGESUL
Clediane Areco Matzenbacher – CPF n. 857.994.671-91 – Município de Jardim

         Ivanildo Ribeiro Quirino – CPF n. 609.717.201-00 – Fundo Municipal de Saúde de Jardim

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 31.916/2022 – 046/2022
Processo: 27/006408/2022
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77, com interveniência da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, CNPJ/MF, n. 
03.236.119/0001-56 e da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, CNPJ/MF n. 15.457.856/0001-
68 e o Município de Miranda - MS– CNPJ n. 03.452.315/0001-68.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/006408/2022, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 31.916/2022 - 046/2022.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 31.916/2022 – 046/2022, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 15/06/2023, cujo encerramento ocorrerá em 14/06/2024.

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 31.916/2022 – 046/2022, não 
alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 14.06.2023
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 - SES

CPF n. 204.038.521-53 - SEILOG
Mauro Azambuja Rondon Flores – CPF n. 002.159.821-50 - AGESUL
Fábio Santos Florença – CPF n. 000.965.361-95 – Município de Miranda

         Rosimeire Lopes de Souza – CPF n. 011.988.441-08 – Fundo Municipal de Saúde de Miranda

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 31.905/2022 – 040/2022
Processo: 27/006189/2022
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77, com interveniência da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, CNPJ/MF n.
15.457.856/0001-68 e o Município de Aquidauana - MS– CNPJ n. 03.452.299/0001-03
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/006189/2022, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 31.905/2022 - 040/2022.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 31.905/2022 – 040/2022, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 06/06/2023, cujo encerramento ocorrerá em 05/06/2024.

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 31.905/2022 – 040/2022, não 
alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 02.06.2023
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 - SES
         Mauro Azambuja Rondon Flores – CPF n. 002.159.821-50 - AGESUL

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – CPF n. 609.079.321-34 – Município de Aquidauana
         Patrícia Patussi Nascimento Panachuki – CPF n. 595.284.781-15 – Fundo Municipal de Saúde de 
Aquidauana

Extrato do Convênio n. 33.154/2023 – 008/2023.
Processo nº: 27/006448/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo Grande/MS - CNPJ n. 
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03.025.707/0001-40.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado, e no que couber às disposições da Lei 
Federal n. 14.133/2021, e suas alterações. 
Objeto: O presente Convênio tem por objeto melhorar as condições de saúde dos pacientes portadores de 
Fibrose Cística, por meio de medicamentos e produtos nutricionais a serem adquiridos, pagamento de pessoal, 
serviços de terceiros pessoa jurídica e taxas de importação, conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico.
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 1.133.384,00 – (um milhão, cento e trinta e três 
mil, trezentos e oitenta e quatro reais) em quatro parcelas de R$283.346,00 (duzentos e oitenta e três mil, 
trezentos e quarenta e seis reais), devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.

As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2043.4072.0034, Fonte 0150010021, Natureza de 
Despesa n. 335041, conforme Nota de Empenho inicial n. 2023NE005031, emitida em 16/06/2023, no valor 
de R$ 283.346,00 (duzentos e oitenta e três mil, trezentos e quarenta e seis reais) para Despesa Corrente. 
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 26.06.2023
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 
         Luiz César Nocera - CPF n. 015.922.998-73 

Extrato do Convênio n. 33.065/2023 – 002/2023.
Processo nº: 27/006448/2023
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF 
n. 03.517.102/0001-77; e a Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais – 
FUNCRAF – Campo Grande/MS - CNPJ n. 50.844.794/0004-90.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado, e no que couber às disposições da Lei 
Federal n. 14.133/2021, e suas alterações. 
Objeto: O presente Convênio tem por objeto melhorar o atendimento prestado aos pacientes da FUNCRAF/
Campo Grande, por meio dos equipamentos e materiais permanentes a serem adquiridos, conforme Plano de 
Trabalho e Parecer Técnico.
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 192.612,00 (cento e noventa e dois mil, seiscentos 
e doze reais), em parcela única, devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.

As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n.20.27901.10.302.2045.4077.0003, Fonte 0150010021, Natureza de 
Despesa n. 445042, conforme Nota de Empenho inicial n. 2023NE004351, emitida em 25/05/2023, no valor de 
R$ 192.612,00 (cento e noventa e dois mil, seiscentos e doze reais), para Despesas Correntes. 
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 26.06.2023
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 
         Iracema Baptista Jorge - CPF n. 708.363.708-30 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n. 31.926/2022 – 047/2022
Processo: 27/006512/2022
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77, com interveniência da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, CNPJ/MF, n. 
03.236.119/0001-56 e da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, CNPJ/MF n. 15.457.856/0001-
68 e o Município de Jardim - MS– CNPJ n. 03.162.047/0001-40.
Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 27/006512/2022, e 
possui respaldo legal no art. 8°, §2º do Decreto nº 11.261/03 e nas cláusulas do ajuste.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo do Convênio n. 31.926/2022 - 047/2022.
Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 31.926/2022 – 047/2022, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 15/06/2023, cujo encerramento ocorrerá em 14/06/2024.

Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n. 31.926/2022 – 047/2022, não 
alteradas pelo presente termo.
Data de assinatura: 12.06.2023
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. 860.214.867-49 - SES

CPF n. 204.038.521-53 - SEILOG
Mauro Azambuja Rondon Flores – CPF n. 002.159.821-50 - AGESUL
Clediane Areco Matzenbacher – CPF n. 857.994.671-91 – Município de Jardim

         Ivanildo Ribeiro Quirino – CPF n. 609.717.201-00 – Fundo Municipal de Saúde de Jardim

juliano.augusto
Realce


